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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 002 de 29/07/2020. 

 
CONTRATO Nº 092/2018 de 21/08/2018. 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2018. 
PROCESSO PEDIDO Nº 085/2018. 

 
Segundo termo Aditivo de Contrato de 

locação de imóvel para sediar o SEAS - 

Serviço Especializado de Assistência 

Social, que celebram o Município de 

Tamarana e Sr. Cidnei Bolotari, na forma 

abaixo. 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto 

Dias Siena, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 - SSP/PR e CPF nº 

623.960.999-49. 

 
CONTRATADO: LOCADOR, CIDNEI BOLOTARI, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 3.765.349-7, SSP-PR, inscrito no CPF 

sob o nº 522.609.689-53, residente e domiciliado na Rua Rio Preto, 

nº 163, Centro em Tamarana-PR. 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato Original nº  
092/2018 de 21/08/2018, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DO TA – DA VIGÊNCIA 
 Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 12 (Doze) 

meses no prazo de locação do imóvel, ficando o prazo do contrato, após o 

aumento, em 36 (trinta e seis) meses. Fica aditado ao Contrato Original, a 

vigência de 23/08/2020 à 22/08/2021.  
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CLÁUSULA TERCEIRA DO TA – DO PREÇO 
Conforme avaliação da Comissão Interna de Bens e Imóveis (fls. 

106 do Processo Licitatório) e Parecer Jurídico nº 178/2020 (fls. 111 à 113 do 

Processo Licitatório), fica aditado ao Contrato Original, o aumento mensal de R$ 

63,20 (sessenta e três reais e vinte centavos), ficando o valor mensal em R$ 

1.020,00 (um mil e vinte reais), e valor anual de R$ 12.240,00 (doze mil e 

duzentos e quarenta reais) em favor do locador. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 

Originário.  

 E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor na presença de 

duas testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 

 
Tamarana - Pr, 29 de julho de 2020. 

 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

LOCATÁRIO 
Roberto Dias Siena 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
CIDNEI BOLOTARI 

LOCADOR 
 

 
_____________________________ 

Roberto da Silva 
Secretário de Administração 

______________________________ 
Mariza Assumpção Jorge 

Secretária de Assistência Social 
 
 

Testemunhas:  
Nome: _________________________          

RG: ___________________________          

 

 

 

Nome: _______________________          

RG: __________________________   
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E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 112/2020 DE 31/07/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2020

PROCESSO Nº 096/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: CASA DE CARNE CEGOLON 
LTDA.

CONSTITUI  OBJETO DESTE CONTRATO A  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS 
EM PROTEÍNA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIAS, ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ASILO SÃO 
ROQUE) E EM ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PRELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PELA AQUISIÇÃO DO ALIMENTOS, OBJETO 
DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 180 DIAS A 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
106/2020 DE 27/07/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020
PROCESSO Nº 087/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: IMPÉRIO PNEUS E 
RECAPAGENS LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS QUE SERÃO UTILIZADOS NOS 
CAMINHÕES E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DA 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
O CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA 
O VALOR DE R$ 4.930,00 (QUATRO MIL E 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS).

TAMARANA, 27 DE JULHO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 111/2020 DE 31/07/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2020

PROCESSO Nº 096/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS TAJIMA.

CONSTITUI  OBJETO DESTE CONTRATO A  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS 
EM PROTEÍNA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIAS, ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ASILO SÃO 

ROQUE) E EM ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PRELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PELA AQUISIÇÃO DO ALIMENTOS, OBJETO 
DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 
9.522,68 (NOVE MIL, QUINHENTOS E VINTE E 
DOIS REIAS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA ASSINATURA

TAMARANA, 31 DE JULHO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA

PARTIR DA ASSINATURA

TAMARANA, 31 DE JULHO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 113/2020 DE 31/07/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2020

PROCESSO Nº 096/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: S FABIANO CARNES EIRELI.

CONSTITUI  OBJETO DESTE CONTRATO A  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS 
EM PROTEÍNA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIAS, ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ASILO SÃO 
ROQUE) E EM ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PRELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PELA AQUISIÇÃO DO ALIMENTOS, OBJETO 
DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 
745,00 (SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS).

O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA ASSINATURA

TAMARANA, 31 DE JULHO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 114/2020 DE 31/07/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2020

PROCESSO Nº 096/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: ANDRÉIA NILVANIA DE 
AMORIM MENDES.

CONSTITUI  OBJETO DESTE CONTRATO A  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS 
EM PROTEÍNA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIAS, ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ASILO SÃO 
ROQUE) E EM ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PRELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PELA AQUISIÇÃO DO ALIMENTOS, OBJETO 
DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 
1.560,20 (HUM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS E VINTE CENTAVOS).

O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA ASSINATURA

TAMARANA, 31 DE JULHO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos 
autorizadores da legislação que rege a matéria, 
RATIFICO os termos das razões lançadas no presente 
procedimento, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa TARLEI 
QUINTELA DA SILVA 03792040964 inscrita no CNPJ 
nº28.509.903/0001-11, para prestação de serviços de 
assessoria, consultoria, treinamento e capacitação com 
relação ao ITR (Imposto Territorial Rural) e ICMS 
(Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), 
no valor de R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos 
Reais), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 
8.666/93, e Decreto Municipal nº015/2019 (Dispensa 
de Licitação por baixo custo).
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a 
presente ratificação e autorização sejam publicadas no 
Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, 
caput, do mesmo Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 04 de Agosto de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos 
autorizadores da legislação que rege a matéria, 
RATIFICO os termos das razões lançadas no presente 
procedimento, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, as empresas YAZ 
COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 82.351.198/0001-12, JAIME CARDOSO 
93479999972, inscrito no CNPJ nº 30.463.059/0001-
87 e COMERCIAL R.S.Z. LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 02.953.009/0001-42, para aquisição de roupas em 
geral e calçados, para uso na Unidade Acolhedora 
CASA LAR, com o valor total de R$ 20.421,26 (Vinte 
Mil, Quatrocentos e Vinte e Um Reais e Vinte e Seis 
Centavos), com fulcro no art. 24 inciso lI e IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a 
presente ratificação e autorização sejam publicadas no 
Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, 
caput, do mesmo Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 04 de Agosto de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

ERRATA

O Município de Tamarana faz publicar a presente, 
em relação à redação do Edital nº 03/2020 de 15 de 
julho de 2020, do Processo Seletivo Simplificado para 
a Secretaria Municipal de Saúde, escrito de forma 
incorreta.

Desse modo, nos Editais onde se lê:

Art. 2º EDITAL Nº 001/2019 e Nº 001/2020.[....]

Leia-se:

Art. 2º EDITAL Nº 003/2020.[....]

Cumpra-se.

Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 04 
de agosto de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

ROBERTO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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